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INDICAÇÃO N° 089/2016  
 

 
MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA , e demais 

Vereadores, infra-assinados, usando das prerrogativas que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, envidar esforços no sentido de cobrar dos 
órgãos competentes, e fiscais responsáveis, uma maior fiscalização quanto ao 
racionamento neste período de estiagem considerando o baixo volume de água 
dos rios e córregos. 

 
JUSTIFICATIVA  

 
A Presente indicação visa reivindicar uma 

maior cobrança quanto ao racionamento de água no município principalmente 
nas Grandes Obras em atividade, sendo que consequentemente consomem 
muito mais que o uso domiciliar, esta situação está cada vez mais insustentável 
e vem se agravando constantemente e medidas definitivas também devem ser 
tomadas. 

 

 

                                Sala das Sessões, 02 de maio de 2016.  
 

 

ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALHO  

CLEOMAR SOARES DE SOUZA 

DONIAS FERREIRA COSTA 

EDILSON MORAIS MONTEIRO  

RONALDO CREMA  

IVERLAN MOREIRA BARBOSA  

MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA  

MAURO LÚCIO FERREIRA DA COSTA  

VALDIRNE ALVES SANTANA  

CARLOS ALBERTO E SILVA 

 ROBSON FERNANDES E SILVA  
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